
, 'tr,{' -

tgá

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 t 0/000 I -50

CRUZEÍA

PORTARIA N' 027l2026-CP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder PROGRESSOES FTINCIONAIS aos servidores municipais

Iistados no anexo I desta portaria.

Art. 20 - Os efeitos pecuniários e as especificações seguirão o detalhamento

apresentado no Quadro Nominal do Anexo I.

Art.3'- Esta Poúaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 04 de fevereiro de 2026.

JO UIMJOSE DE MED
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tribuúação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.s l0/000 I -50

ANEXO I, DA PORTARIA N.'027l2026-GP

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICIAL

ELISANGELA DANTAS 0800659-79.2025.8.20.5 I 3I PROGRESSÃO VERTICAI,
PARA CLASSE "8".

I



05/022026,09:16 PreÍeiturâ Municipal de Cruzetâ

EST.{DO DO RtO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MtlNICIPAI, DE CRUZETA

(;ÁBI:tETE IX] PRE}'EITO
PORT^RL{ ti' 02?/202ó-CP

O PREFEITO MUNICIPiIL DE CRUZETÁ, usando da atribuição
que lhe confere o aÍtigo 65, inciso ll, alinea "a" da Lei Orgânica
Mtmicipal,

CONSIDERÂNDO o parecer da Procuradoria Mulicipal;

CONSIDERÁNDO as intimações recebidas, relacioÍadâs as decisões
judiciais;

Rf,SOLVE:

AÍ. l" - Cooceder PROGRE§SÔES FUNCIONAIS aos servidores
municipais lisrados no anexo I desu portaria.
ArL 2ô - Os efeitos pecuniários e as especificações seguirão o
detalhamento apresentado no Quadro Nominal do Anexo l.
Art 3" - Esta PoÍtãria cntra em vigor na datâ de sua publicação,
rcvogando as disposiçôes conMrias.

Registre'se. pubüque-§e e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta /RN. em 04 de fevereiro de 2026

IOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

ANEXO I. DA PORTARIÀ N.' 027/202ó-CP

DEcIsôEs J!rr(:rÀts rMar,ai.ii rD (s

lextxrs:.o lr,nolu rr orcrrr.

.I]s,d\CliI-A DÁ\TÀS

l***
lrrocrussÁo vERrrír{L

Publicado por:
Balfran Katsson Dantas dc Medeiros

Código ldentifi cador:EFÀDE086

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 05102/2026. Edição 3724
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
inlormando o código irlcntifisador no sitç:
https://www.diariorrunicipal.com.br/femum/

https:/^rwwdiariom!nicipal.com.bríemum/materia/EFADE086/b5eÍc15ab8143fcac894e2e6c14sad47bseÍc15ab8143ÍcâcÂ94e2e6c145ad47 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conÍ'ormidade

com o artigo 9", inciso II da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. lo - Exonerar o servidor BELCHIOR DE MEDEIROS DANTAS,

Mat.3091-1, ocupante do cargo em Comissão de Coordenador de Infiaestrutura e

Serviços Urbanos, nomeado através da portaria n. '03912025.

Art. 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prcsente ato.

Cruzeta./RN, em 06 de fevereiro de 2026.

AQUIM.IOS DEM E
Prefeito

PORTARIA N.' 028/2026.GP

,Uv L
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L§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITT]RA MT]N ICIPAL D E CRUãIA

GT\BINETE DO PRETEI'I'o
PORTÀRI^N." 028/2026-(;P

O PREFETO MIhIICIPAL DE CRIZETÀ usando da atnbuição
que lhe confere o aftigo 65. inciso II, alinea "a" da lri Orgânica
Municipal. c em confomidade com o artigo 9, inciso II da l-ei
CoÍplenrntar N'02, dc 23 de dezrbro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

Ref eitura Àtunicipal de Guzeta

RESOLVE

ArL 1o - Bronerar o servidor BE-CHIOR DE MU)UROS
DAIITAS, Mat.309l-1, ocupante do cargo em Comissão de
Clordenador de InÊaestnrtum e Serviços Urbanos, norreado
através da portaria n." 039/2A5.

Art 2o - Esta Portaria entra emvigorna data de sua publicação,
rcvogando as dispos içõcs contriús.

Registre-se, prHique-se e curÍFâ-se o Fesente âto.

Cruzeta/RN. sm 06 de fevcrciro de 2026

PuHicado pnr:
Ilalfran Katsson Dantas de Mcdeiros

CórI go Identifr cador:C!068658

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia (D|A)12A6. F-tiçáo 3726
A verificaçâo de autenticidad€ da Íratéria pode ser feita
in lornrando o código identificador no site:
hnps ://www.diariomrnicipal.combr/fcmrm/

https://w w w.diariorÍunichal.corn br/íerrurn/nEterh/Co068658/08620d8c9307eeaíd 130244b8915d35408620dec9307eeafd 130244b8915d354 111

JOÁgUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfcito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uuNrciplo DE cRUzETÁ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Muaicipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. lo - Nomear FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS, portâdor do CPF de

n". XXX.I 57.304-XX, para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, símbolo CC-2, vinculado à Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Serviços Urbanos, criado pela Lei Complementar N' 29, de I I de abril

de 2013.

Art. 2ô - Esta Portaria entra em vigor na presente data, fica revogado as

disposições contrárias-

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta./RN, em 06 de fevereiro de 2026.

QT]IM JOS DE ME EI

PORTARIA N.' 029/2026-GP

4^

Prefeito
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LSTADO DO RTo GRANDE DO NORTE
PR§FETTURA ML]NICIPAL DE CRUUTA

{;ÀBINETE DO PR.EÍEITO
PORTÂRI^ \.. 029/2026Cp

O PREETO MUNICIPALDECR{ZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da [-ei Chgânica
Municipal. e em conformidade com o aÍigo f, inciso II da lri
Conplerrntar I'1" 02, de 23 de dezenüro de 1992 (Reginr
Juridico Unico),

IrêioL\aE

ArL lo - NonBar FRANCISCO DE ASSIS ME)EROS,
portador do CPF de n'. XXX.I57.3F)ü, para e)€rcer o cargo
de provinrnto em comissão de Cmrdcnaür de Infraestrutura
e §eniçm llrbanm, sírrtrolo CC-2, vmculado à Secretaria
Municipal de lnfraestrutura e Sewiços Urbanos, criado pela tei
C-onplenrntar N" 29, de I I de abril de 2011.
ArL 20 - Esta Portaria entrà em vigor na pÍesente dâta, fica
revogado as dis pos ições contúrias.

Registre.se, pruiqre{e e culllra-ae o pÍesente âto.

Cruzeta,/RN, em 06 de fevereiro de 2026.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balllan Katsson Dantas ds Medeiros

Críifgo I&ntifi caür:Â38E29FC

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do NoÍte no dla W|W2A6. Filição 3726
A verificaçâo de autenticidade da nntéria pode ser feita
infonmndo o código identificador no site:
h ttps ://*r'rv.diarionunicipal.comb r/fenum/

https:/^,v w w.diariornrnicipal.cornbrlfeÍrurn/nEteria/A 38E29FCrcce5ed3130421dM16c5a81 c0Í8bdd3eccesed3'1 30421db416c5a81c0f8bdd3e 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

lruucÍpro DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9o, inciso II da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art lo - Nomear BELCHIOR DE MEDEIROS DANTAS, portador do CPF de

n". XXX.058.784-XX, ocupante do cargo Efetivo de Eletricista de Iluminação Pública.

024, Matrícula 3091- i, para exercer o cargo em Comissão de Chefe de Setor de Serviços

Urbanos FG-1.

Art. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na presente data, fica revogado as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta/RN. em 06 de fevereiro de 2026

C
QUIM JOS DE ME

PreÍ'eito
EI

I

PORTARIA N.' O3O/2026-CP

I



O9t0212O26, 07 :31 Prêíeitura ÀÁJnicipal de Guzêta

[,S TADO DO RIO CRANDEDO NORTE
PREFEITIIR{ ll'lUrr._ICIPAL D E CIIUUTA

CÀBINETE DO PREFETTO
PORTARIÀ :i." 030/2026{;P

O PRUIITO M[]NICIPALDECRLZEf& usando da âlribuição
que lhe confere o aÍtigo 65, inciso II, alinea "a" da tei Orgânrca
Municrpal c cm conformidade com o aÍigo 9p, inciso II da lei
Conplenrntar N" 02, de 23 dc dezenüro de 1992 @eginr
Jurídico Unico),

RESOLIB

ArL lo - NonBar BE.CHIOR DE MIDUROS DÂNIAS,
ponador do CPF dc n'. )OO(058.78,1-)C( ocupantc do cargo
Efetivo de Eletricista de Iluminação Publica.02A, Matrícula
3091-1, para e)€rcer o cargo em C-omissâo rie Chefe de Sctor ô
Seniçm Lhbanos FC-I.
ArL 20 - trsta Portaria entra em vigor nâ presente data, fica
rcvogado as disposições contÉús.

Registre-se, pruique-se e cunprâ:6e o presente ato,

Cruzeta/RN, em06 dc fcvereiro de 2026.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaô prr:
Balfi:an Katsson Dantas dc Medeiros

Crirügo Ide nti fi cador: 116A39CEl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do trstado
do Rio Crande do No rte no da @/0'J2026. Edição 3726
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornando o código identificador no site:
https ://www.diariomln icipal.combr/fermm/

https:/ 
^/ 

w w.diarionunicipal.cornbríen-r.rrn/nEteria/86A39CE1/28Í82bc2325a70Íc519b497da7b76cd628Í82bc2325a7OÍ c519b497 da7b76cd6 1l'l
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o ârtigo 71, da Lei Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta /RNi, em 09 de fevereiro de 2026.

t-
JO M JOS DE MEDEIROS

Prefeito

PORTARIA N" 031/2026-G P

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal MARIA DA LUZ PEREIRA,

Auxiliar de Serviços Diversos, Mat. 135-1. no período de 09/02/2026 à 10/03/2026.

AÉ. 2'- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições conlráÍias.

Lu

)
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ES TADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PREFEITLTRA ]\{L]N IC IPAL D E CRUãTA

í:ABINI'TF IX) PRF,T'FIT(}

PORÍ,tRL\ \' 0ll/2026-CP

O PREEUTO MIIMCIPAL DE CRLZEIÀ us ando da atrtuuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da l-ei Orgânica
Municipaf e enr conformidadc com o arligo 71, da l,ei
CoÍrplenrntaÍ n" 02, de 23 dc dczen$ro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

RESOLVE

ArLlo - Conceder ferias a servidora m.rnicipal MARIA DA LIZ
PIrufRÀ Auxiliar de Sewiços Dvcrsos, Mat. 135-1, no
período de 09/022026 à l0/03/2026.
ArL 2"- Esta portaú entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes contúrias.

Registrexe, prHiçe-s€ e cumpra-§e o Fesente âto.

Cruzeta /RN, em 09 de fevereiro de 2026.

JOASAM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

Pudicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crirlgo l&ntifi cador:5545DD1 I

Matéria publicada no Diário Oticial dos Municipios do Fstado
do Rio Crande do rr-orte no dia l0lA2.l2(D6. FÀiçào 3127
A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
infornando o código identificador no srte:
https :i/www.diarionlnicipal.cornbr/Íêrrum/

https://w w w.diariorunicipal.cornbr,tf emjrn tÍêleÍial5545DD11le/,461cbÍd2c053f69fe021476de444d1A4461cbfd2c053f69íe021476de444d0 1r
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nruNtcÍpto DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 8ó CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001 -50

Dispõe sobre a retificação de Portaria por
incorreção e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de incorreção de material constante na

PORTARIA N' 094/2025-GP;

CONSIDERANDO que a retificação não altera o mérito do ato administrativo,

mas apenas promove o aj uste formal necessário;

RESOLVE:

Art. l'Retificar, por inconeção, o conteúdo da Portaria n" 094/2025-GP, de 31

de março de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:

SECRETARIA DE INFRAESTRIJTURA E OBRAS

NOME

NOME

F RIAS

MATRICULA PERIODO
JOSE CLRALDO DA SILVA 89- r 0 1 104/2024 A 30/04/2024

RIBAMAR RIBEIRO DE ANDRADE 226-1 0 I I 04/2024 A 30 I 04 t2024
JAIRO JOCEDI DE MEDEIROS 3l 0l -01 0 | I 04 I 2024 A 30 t 04 t 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

NOME MATRICULA PERIODO
SARA POLLYANA DE MEDEIROS 3099- l 0t t04/2024 A 3010412024

MATRICULA

SECRETARIA MIJNICIPAL DE SATJDE

PERIODO
FRANCISCA MARIA DE ARAUJO 408- I 0t /04t2024 A. t0104/2024

3l5r-l 0 t /04/2024 A 30/04/2024

Leia-se:

FERIAS

PORTARIA N' 032/2026-GP

I

DJAILTON DE SOUZA SANTIAGO
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f,STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
truxrcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de AdminisÍração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000r -s0

NOME MATRICULA

SECRETARIA DE INFRAESTRI.]TURA E OBRAS

PERIODO
JOSE GERALDO DA SILVA 89- I 0 | I 04 I 202s A 30 I 041 2025

RIBAMAR RIBEIRO DE ANDRADE 226-1 01 10412025 A 3010412025

JAIRO JOCEDI DE MEDEIROS 3 l0l -01

SECRETARIA MTiNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E'I'RIBUTAÇAO

NOME MATRÍCULA PERTODO
SARA POLLYANA DE MEDI]IROS 3099-r 01 10412025 A. 3010412025

SECRI,TARIA MUNICIPAL DE SALTDE

NOME MATRICULA PERIODO
408-l 0t t04/2025 A 30/0412025
3l5r-1 0t 10412025 A 30t04t2025

FRANCISCA MARIA DE ARALTJO
DJAILTON Dt] SOUZA SANTIAGO

Art. 2" Permanecem inalterados os demais termos da Portaria anteriormente

mencionada.

Art. 3' Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos à data da Portaria retificada, se assim couber.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 09 de fevereiro de 2026.

e
UIM JOSE DE ME

Prefeito
EIROS

0t 10412025 A 30104t202s

I

4/

-)
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LS TADO DO RIO GRANDE DO r-oRTE
PREFETTI]RÀ NILINICIPAL DE CRUETA

GABINETf Ix) PRE}-ETTO
PORTÂRIA -\*" 032/20?rcP

Dispôc sobre a retificaçâo de Ponaria por incorrcção c
d'á outras providências.

O PRFÍ'rITO MI.JNICIPAL Dtr CRUãI-d Estado do Rio Grande
do Noíe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
0rgânica do M unicipio,
CON§IDRANDO a necessidade dc incorreção de material constantc
na FO RTÁRIÀ N' 094D025-GP:
CONSIDmÂNDO que a retificação não altera o méÍito do ato
administrativo, mas apenas promove o ajuste fomul nc.cesário;

PÍêf êiturâ Mrnicipal de Cíuzeta

RF§ OLVE:

AÍ. l'Retificar, por incorreção, o conteúdo da Portsria n" 09412025-
GP. dc Jl dc março de 2025. quc passa a vigorar coflt a seguinlc
rcdaçâo:

Ond€ se lê:

STCRET{RI { Df I\ FK 1TSTRI TT R 1 F í)BK.\§

]\ÍATRTCLI T lrrrtono
JOSa CER1LDO DA St t !:4

lor oreo:. o ro,o.r rou s

^Ntr&{I)E

RIBTIRO D€ ::6-l

lor,o'aox 

a ro,o.r:o:s

JAIRO 
'O(!DI 

DE MLDIIROS -i t0l,0l lorrxao:s o ro..r zo:s

slrRF-I{RIA lti, ir tctPA L of aDvrf,-LSIRÀÇÀ() Ê ÍRrBUa{çÂ()

lrm:ono
$\RA POI-IYANA I)T, MIIDI.IROS lot,ur:o:s " 

,o oo uoz:

sEcRET{.RIÀ MUiv( IP^I DEs^íDE

\lAIRI'UI-1 lrr-nrooo
rll^Na]SCÂ l4{NA DE 

^RÁUJO lor 
orno:s e ,oo.r:n:s

OJATLTON DL ILi1-l

loro*eors 

o ron, zo:,

Art. 2" Permanecern inalterados os demais termos da Poíaria
anterioImmte mcnçionêda.
Aí. 3' Esta Portaria firtru em vigor na data dc sua publicaçâo,
retroagindo szus efeitos à data da Portaria Íetificada, sc assim coubcr-

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presênte ato.

st( RtIrRlt Dt l\r R \rstRL rt R.\ t()BR \s

V.lTRlctrI { lerniono
JOSE çERALDO DA SIi \'Á 39,l lo' *ooro 

^ 
l,*

lllBlj tio :t6-l

lo 

r orz:o:o e :o,oo :o:n

lor orno:, n ro,oo:url

sacRET{Rta tt t :l tc tpÂL D E ÀDt{n s RA(: Áo E rnc ulrç-Ã<t

\ot\tE ltÀrRi( uL4 lrr-nrooo
SÀRA POLLYANA DI: MEDFIROS 3099 r

lor 
ooao:, o roorro:.

sr-(:Rr;rARra MUNt( rP l, DE sÀúIlE

vÂ'rRi( lrr.r lrentooo
IANNCITA N{ARIA DI.: ARÁI',O

lor 
ooco:o o roorao:l

DIAILTOIi

sÀNTIACO

DE SOUZA -i1il I

lor 

o.+ao:.r a :o,oraoz.r

htrp6 r/w w w.dbrirrÍunicipêl.corn br,ríênurn/nÉtêrial1G6C6O66l2b2b0dcbêOoHO í b6c68í49b0of 1241?2b"t OdcbêOc5.íOí b6c68Í49bOOÍ I2,t42 't /2

l-ci a-se:

!ntno tocror or nt.orrros lrror-oL
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Cruzeta,R.N. em 09 de fsvereiro de 2026.

"TOÁQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Publicado For:
Balfilan Katsson Dantas de Medeiros

Códi go Identifi cador: I 6óC5065

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do F-stado
do Rio Crande do Norte no dia \UW2A6. FÀiçào 3727
A verífcação de autenticidade da rrntéria pode ser feita
in fornando o código identificador no sitc:
https //wwwdiariormnicipal.cornbr/Í'enuml

https://w w w.diaraorrnicipal.corÍ!br,íer!rn/rnatênâ/166q5065/2b2b0dcbe0eg01 b6c68Í49bO0Í 124422b2b0dcbe0e540'l b6c68f49b00Í12442 212
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.s 1 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 71. da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal ANA PAULA DANTAS

ROMERO, Professora, Mat. 3510- 1. no período de 02/02/2026 à 16/0212026.

Art.2'- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 02 de levereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em l2 de fevereiro de 2026.

/. -"L

J QUIM JOS DE ME EIR
Prefeito

PORTARIA N" 033/2026-GP
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F.§ TADO DO RIO GRANDE Do NORTE
PREFEITTJIL\ MTINICIPÂLDE CRUãTA

CABINETE I)() PREFEITO
PORTÀRlÀ N" 033/2026{lP

O PRU'ETO MIINICIPALDECRúZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o aÍigo 65, inciso lI, alínea "f' da ki Orgânica
Municipal e em conformidade Çom o artigo 71, da Lei
Corylerrentar n" 02, de 23 de dezenüro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

RT§OLVE

ArLlo - Conceder férias a servidora rrrnicipal ANA PAIIIÁ
DAll'IÀ§ ROMIRO. Professora, Mat. 351G1, no periodo de
o2JW2026 à 161tW2026.

ArL 2'- Esta Potaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, e tem seus efeitos rctroativos à 02 de fevereiro de
2026.

Registre-se, pruiqre-se e cumtrrâ-§e o presente ato.

C.ruzeta /RN. em 12 de fevereirp de 2026

.IOÁgUrM .ÍOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

Puhlicado por:
Ballian Katsson Dantas de Mcdeiros

Cód go I& ntifi cador :0EF69FÍA

Matéú publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 131022O26. FÃiçno 3730
A verificação de autenticidade da ratória pode ser feita
inÍbrnando o código identificadorno síe:
http s ://ialÀ'w.diarionlln icip al.combr.i ferum/

https://w w w.diariorflrnicipal.cornbr,Íemurni rÍEtêria/oEE69Em/de4cb6bbc4ab7d87d9997í359c2cda42dúcb6bbc4ab7d87d9997Í359c2cda42 111
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CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 0tt. I 06.5 l 0/0001 -50

PORTARIA N." 034/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Unico),

RESOLVE:

Art. 1" - Exonerar, a pedido, a servidora ANA PAULA DANTAS

ROMERO, Mat.35l0-1, ocupante do cargo cfetivo de PROFESSORA, nomeada

através da portaria n." I I l/2015.

Art. 2" - Esta Portaria entm em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçôes contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 23 de fevereiro de 2026.

gqb
Dô.uNhto õrnado óiCnâh.nr.

JOIQ{L ros€ Oa íEO8oS
D.bi2l/0212026 r3r}ll:os ôloo
v.rí€ú..m httDs://Àúàlidâ! ,' Íôv bí

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prcfeito
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ESTÂDO DO RIo (;RA.NDE Do NORTE
PREFflTLRA. MUNÍCIPAL DE CRUNT.{

GÀBI\[Tf tX) PRF:FEIT()
PORIÀRIÀ :i-" O]1/202G{;P

O PREIITO MUI CIPAL DE CRtZffÂ* usando da atnbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso I[, alinea "a" da ki Orgânica
Municipal e em conformidade com o artigo 9, inciso II da l-ei
CoÍpleÍEntar N" 02, de 23 dc dcrcnbro de 1992 (Regirr
Jurídico Unico),

RESOLVE

Art 1" - Broneraq a pedido, a servidora ANA PAIILA DAlffA^§
ROMIRO. Mat.35l0-1, ocupanle do cargo efetivo de
PROFESSORÀ nonEada atÉvós da portaria n.' I I l/2015.

Ârt 2o - Esla Poíaria entm emvigoÍ na datâ dc sua publicaçâo,
revogando as dispos(ões contnirias.

Registre-ce, prHiqre-6e e currya:§e o Fesente ato.

Ctureta,iRN, em23 de fevereirc de 2026.

JOÁQUIM JOSÉ DE ,VEDEIROS
Prefeito

PuHicado pr:
Balfran K-rtsson Dantas dc Medeiros

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Noíc no da24/W2026. Edição 3736
A veriflcação de autenticidade da rrnteria pode ser feita
infonnando o código idenrificador no sitc:
http s //www.diarionurn icipal.comb r/femrm/

hnps://w w w.diarioÍünicipal.cornbrlferrurn lnEtefial5726ú20le7 58034e67fcÍ2c4fgdd79b1860293eae75803ae67fcf2c4fgdd79b 1860293e4 1t1
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PEEFEIÍUEA MUNICLIÂL DE

cruzErA

ESTADO DO RIO GRAN'DE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

PORTARIA N." 035/2026.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "b", da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o retomo do servidor as atividades laborais, afastado por

motivos dc saúde;

RESOLVE:

Art. 1" - RELOTAR, no interesse da Administração Pública Municipal,

o servidor municipal LAILSON GOMES, Motorista, Mat. 3316-1, inscrito no CPF de

n.' XXX.930.524-XX, da SECRITARIA DE EDUCAÇÀO para a SECRETARIA DE

ASSISTENCIA SOCIAL.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cümpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 23 de fevereiro de 2026

It'"gb
oo.uôe^io a$rnô.ro d8it.tmênt.

JOAQ(,ll JOS€ O€ {EO€|ROS
oab: 23,,02/2o26 13:35:23 oro0
veíf iquê eó hnps:/JvaldâÍ.ti gov.b.

Prefeito
JOAQUMJOSE DEMEDEIROS
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LS TAT'O DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITUR{ MUNICIPALDE CRUZETA

GABI\ETE DO PREFETTO

PORTÂRIA r-.' 035/202rcP

O PRIIETO I\{IJNICIPAL DE CRuEfA. usando das
atribuições que lhe contêrem o artigo 65, inciso II, alínea "b", da
t-ei Orgânica Municipal,
CON§IDEIANDO o retomo do servidor as atividadçs laborais.
aÍàstado por nntivos de saúde;
RESOL!'E
tuL 1' - RE 'IA& no intercsse da Administração Pública
Municipal, o scwidor rnrnicipal I-AII§ON @MES, Motoúta,
Mat. 33lGl, inscrito no CPF de n.' )OO(.930.524)O( da
SEC'REIARIA DE EDUCâÇÃO para a SECRE'fARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL
ArL 20 - Esta Portada entra emvigor na data de sua publicação.
rcvugando as disposrções contrárias.

Registre*e, prHiqu€-se e currFa{e o presetrte ato.

Clrurc talRN, em 23 de fevereiro de 2026.

JOÁQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prc lcilo

PuHicado pr:
Balfi-ar Katsson Dantas de Mer.le iros

CúI go ldentifi câ&r :?D227Ffí)

Matéria pubticada no Dário Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Cr-ande do Norte no dia24/W2026.Etíção 3736
A vcrificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornnndo o código identificador no site:
h ttps //wwwd ü riornr n ic ipel.combr/fqnrrn/

hhps://w w w.diariorÍunicipal.cornbríenurn lnàtetial2m21Eô018Í 17bd6? 44cae491de78f4048bfb00c68f 17bd6744cae4g 1de78Í4048bfb00c6 1t1
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l# CRUZETA i

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/000 1-50

CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO (QUINQUÊNIO) A
SERVIDORES EM EFETiVO EXERCÍCIO,
E DÁ OI]TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, ser direito dos servidores previsto na Lei

Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992.

RESOLVE:

Art.l' - Conceder a senidores efetivos, especificados no Anexo I,

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

no 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 22, de 22 de março

de 2010.

Art, 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em conkário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KATSSO AS DE MEDEIROS
Secretário cipal de Administração e de Tribu

QUIM JOS DE MEDEIR
Preleito

S

PORTARIA N." 036/2026-GP
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w CRUZETÂ

ESTADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 1 0/0001-50

ANEXQ I, DA PORTÀRIÀ N" 036/2026-Gp

OUINOUENIO. IMPLANTADOS EM FEVEREIRO DE 2026

N" SERVTDOR(A) QUANTIDADE
(05%)

MATRICULA DATA DE
ADMISSÃO

0t ARIOSTO JOSE DANTAS 0l 3134-1 0U02/2411
02 ARMANDO MEDEIROS DE

MONTEIRO
0l 3133-l 0!0212011

03 MARIA DE FATIMA BARACHO E

OLiVEIRA
0l 299-1 0U02/20t1

04 MARIA IDEÍLZA MEDEIROS 01 2010-1 1010311994
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRE.UTUR.T MLINICIPÀL DE CRUZETA

CÀBINtrTE I)() PREFÊITO
PORIÀR ,{ N." 036/2026-GP

O PRmUTO MTINICIPALDE CRIZETÀ usando da atÍibuição que
the confere o aúigo 65, inciso II, aliaea "a" da Lei Orgtuica Municipal,
CONSIDERANDO, ser dteito dos serr'idores previsto na f€i
Complementar n'02, de 23 de dezembro de 1992.

RES OLVE:

Á.Í.1' - Coflceder a servidores efetivos, especificados no Anexo I,
adicional por temp o de scn'iço (quinquârio), em conformidâds com L.i
Complementff n" 02 d,e 23 de dezembro de 1992, alterada pcla Lci
Complernertar n'22, de 22 de março de 2010.
Art. 2' - Esla Poíaria entm em vigor na data de sua publicaçio.
revogadas u disposições em contrário.

Registre-se, publiqüe-se c cumprâ-se o presente ato.

Cmzeta/Rli. ein 25 de fevereiro de 2026

AND(O L DAPORTARIAN' 036'026-GP
OLTNOL'MIIO- IMPL{I-TADO § E!{ FE1ME1RO DE2026

N' sIk\'ÍIlot{ i-{) QUANTIDADE l)[
,\l)tlt§sÀo

ÂRIO§-IO JOSI DAN'LAS llll I 0t02201i

ARMÁNDO MEDEIROS DE

MONTI]IRO

ú'l llto2!0r l

MAR'A DE FAII!ú{

ITATÀCIO E OIIIíTIRA

299,l

MED'IROS

tDFt\.74 01 2010,r

Publicado por:
Balfran Katsson Danras de Medeiros

Código Iden ti Ii cador:221fr)571

Matéria publicada no Diário OfiÇial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia26/02/20126. Edição 3738
A verificação de autenticidade da nBtéria pode ser leita
infonrnndo o código identifiçadorno sile :

https //www.diadoÍunicipal.combr,/ fenmm/

https:/,vwvr.diariorÍunicipal.corÍLbr,,Íerrurnln]âlet,al22lú571lí1460cc3c65925d5436500253da2b7e5Í1460cc3c65925d5436500253d42b7e5 111

CONCEDER ADICTONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO (QUINQUÊNIO) À SER\,'IDORIS EM
EIJETIVO EXFÀCÍCIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCiAS.

BALFRÁN KÀTSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Seoaário Municipal dc Administraçào e de Tributaçâo

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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de Administração e de Tri

PORTARIA N" 037 12026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar n" 02, de 23 de dezembro de \992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo

I desta portaria, em período especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Cnrzeta ,/RN, em 25 de fevereiro de 2026

BALFRAN KA
Secretario Munic

JO IMJOS DE ME EIROS
Prefeito

ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Àdministração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 i0/0001 -50

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

DANTAS DE MEDEIROS
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ffi cnuzera

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
lruNrcÍpro DE cRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

ANEXO I DA RTARIA N.'037 6-
RIAS FEVEREIRO DE 2026

SECRETARIA DE TNFR{ESTRUTURA E OBRÂS
NOME MATRÍCULA PERÍODO

PEDRO CELESTINO FILHO 213-1 02t 03 12026 A 3 1 I 03 /2026
SEVERINO FELIX FILHO 510-i 02t03 12026 A 3 t I 03 t2026

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
NOME MÂTRÍCULA PERÍODO

ANGELYCA LAN\NNE SANTOS
SILVA

3196-1 02103 12026 A 3 t I 03 t2026

MARIA DA GUIA SILVA DOS
SANTOS

131-1

SECRETARIA MT]NICIPAL DE SAUDE
NOME MATRÍCULA pnnÍooo

BRIGIDA LAUANA DE MEDEIROS
MACEDO

3523-1

EDIVAL PEREIRA DE ARAUJO 400-l
RADILÀ4A. ONOPRE DE ARAUJO 388-l 02/03 12026 A 3 1 / 03 I 2026

MARIA DA GLORIA SILVA 3159- 1

FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES

407 -1 02 / 03 12026 A, 3 1 I 03 I 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA O E TRIBUTA o
NOME MATRÍCULA PERIODO

SARA POLLYANA SARA DE
MEDEIROS

3099-1 02t 03 t2026 A 3 1 t03 I 2A26

SECR-E,TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
NOME *rarnÍcur,,r, PERIODO

ELIZEUDA PEREIRA DE ARAUJO
OLIVEIRA

3426-1 23 /03 /2026 A ot to4/2026 I

2'7 r 07 12026 A os t os tzoze I

1210812026 t zttottzoza I

I

02t01 /2026 A 3 t /03 t2a26

02103 12026 A 31 103 12026

02 I 03 12026 A 3 1 I 03 I 2026

021 03 /2026 A 3 I 103 12026
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ESTADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFEITLR,{ MUN ICIPALDE CRUruTA

CABINETE DO PREFItTO
PORTÁRIA N' 0.17/20264P

O PR$ETO MIINICIPALDf, CRUãIÂ, us?Lndo da Etribuiçro que
lhe confere o attigo 65, inciso II, alíneâ "f' da Lei Orgânica Municipal,
e em confomidade com o artigo 71, da Lei Complementar n'02, de 2l
rle dcz embro rle I 992 1R egimc J urit-lir:o Ú n ica-r ),

Art.lo - Conceder fetias aos servidores municipais relacionados no
anoxo I desta poftaria, em período especificado üos quadros do
referido arexo.
AÍt 2" - Esta PortrÍia entra €m vigor na data de sua publicação,
revopdas as disposições eÍn contiário.

Registre-se, publique-s€ e cumprã-se o presente ato.

CÍuzeta À.N. em 25 de l'evereiro dc 202ó

BÀLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAdministraçâo e de TriburaÉo

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDETROS
Pret'eito

ê§§ql.-pt-89Bl4BlêJ-!!t4!48
FÉkt^s FE\ltREtrto DE to!6

S'ECRI]IÁRIA DE T§--fRAFSIEIiTIJRTI E OERAS

PÉDRO ('LLLSTINO IIILHO :D l 02/0t t026 A :l r 0l :026

SF,1T{TNiO FFI,IX FII-HO

sf,cnarARÍ.{ DE gDlc4ÇÀo, cuú!-RÁ E E§I,oRTti

NOtrf

$IV.l
L^Nr §-NE SANTOS ll9íÊ I 02101120:6A 11,03!026

MÁRtÁ DA CIJIÀ SILVA DOS

SÀNTOS

sFaRÍr^Rf .( !ÍíNÍí:tPÁr DF srí;DF:

MATRÍCÜI3 PT,RTO'}O

BRIOIDA LAUA:.IA DE MEDEIROS li2t-t

FI}I\"{I IERFIRÀ DF ÀI,{!'O

I{ADILY,{ ONOIRE DI] ÂF.AUJO 02/011026 A I I 101120:6

MÁRIA DA (]LORI-{ SIL\N 1159,r

Fra{Nclsco

RODRICL!S

DilS CHÀG^S

SECR'IitRIÀ IIUNICIPAI, DI AD\lIi"I§TiÁÇ,iO E ÍRIBUTÀÇÂO

MF'EIROS

:i099,r 02,'01,:0:6 A l1 '01 20:6

SECRET{RIÀ NIUNICIPÁL DE f L\À\CÀS§ PUÀNI]JÀMENTO

NOiUE

EL1ZEUDA PtrRlJÀ{ DE AR,\ÜJO

https://w w w.diarionunicipal.cornbrlf enurn lÍêletialÍn34840(,Í2d2928482339e95819423A73b173cA3Í2d2928482339e95819423073b'173c83 112

RES O L\'E:

Publicado porr
Balfran Katsson Dantas de Medciros

Código Identi fi câdor:D034M0C
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia26lW2A26. Ediçào 3738
A verificação de autenticidade da rratéria pode ser feita
infonmndo o código identificadorno site:
https l/www.diariorrun icipal.combr/fenum/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

vruNrcÍpro oE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributaçâo

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08.106.5i0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e ern

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l'- Conceder ao servidor público municipal FRANCO BAREZE SILVA

VITAL, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE GABINETE CIVIL,

matrícula no 4016-1, 20 (vinte) dias de férias, referentes ao período aquisitivo 202512026,

a serem gozados em 02 (dois) periodos, conforme abaixo discriminado:

| - t2/03 12026 A 21 103 12026;
l - 15/06t2026 A 24106/2026.

Art. 2"- Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, nos

termos da legislação municipal aplicável.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 25 de fevereiro de 2026.

(
JOSE DE MEDE

Prefeito
S

1^-.

JO

PORTARIA N' 038/2026-GP
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GABL\trTE DO PREFtrITO
PORTARI.A N' Of, 8/2O2GCP

O PR$UTO MUNICIPALDE CRIZETÀ usando da atribuição que

lhe confere o aÍigo 65, inciso II, âlíneâ "f' dâ Lei Orgânica Municipal,
e em c.nformidade com o artigo 71, da Lei CompleÍnartar n'02. de 23

de dezembro de l9a2 rRcgime Júdico Únicr.r).

RES OLVE:

Art.l'- CoÍceder ao seÍvidor púbtico municipdl FRÀNCO BAREZE
SILVA ITIAI. ocupante do cargo dc S ECRETARIO MUI*ICIPAL
DE GABINEIE CIVL matríc11la n' 4016- l, 20 (1üle) diÀs de fédas,
rcfemtes ao periodo aquisilivo 202.52026, a serem gozâdos em 02
(dois) periodos, conforme abaixo discriminado:

t 12/03/2026 1.21 t03D026;
I - | 5 106 12026 A, 24 !06 DO26

ArL 2'- Fica artoriz'ado a «rtrwrsão de l0 (dez) dias de fériâs em
pecritria. nos teÍmos da legislação municipal apliúveJ.

Árt. 3" - Esta Portaria entra on vigor na datâ de sua publicação,

rwogadas as disp osiçõcs §rr conüáno.

Registre-se, püblique-se e cumpra-sc o presentc ato.

Cruzsta ,4(N, ern 25 de fevereiro de 2026.

Publicado por:
Balfran Katsson Danras de Medeiros

Código lden ti fi cador:21C83 582

Matéria pubúcada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Ct'andc do Norte to dta 26/02J2026. Edição 3738
A verificação de autenticidade da ÍBtéria pode ser feita
inlonrnndo o código idcntificadorno síe:
http s //wrrw.diariomunicip alcombrr'fenum/

https://w w w.diariorÍunicipal.cornbr/ferÍurn/nEteria/2'1C83582/d82c 1b1483c36Ífe9700ea3ca3ecd933d82c 1b 1483c36Ííe9700ea3ca3ecd933 111

FSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFFITUR{ MUNICIPAL DE CRUZETA

JOÀQAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito
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PORTARIA N.' O39I2O26.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a ANA PAULA DE

ÀRAUJO PINHEIRO, Professora, Mat.33 52-2.

Art.2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 23 I 02/2026 a 23 105 12026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 23 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRÂNI(4.7 DANTAS DE MEDEIROS
Secretírio Municipal de Administragão e de Tributaçao

QUIMJOSÉ DE MEDE
Prefeito

SJ
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E§T,{DO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PR.MITURÀ MUN IC IPAL DE CRUruTA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARJA \.' 039/2026.GP

O PRIIUTO MIhIICIPAL DE CRIZEIA, usando das
atribu(ôes que lhe conferemo aÍtigo 65, inciso 11, alínea "a", da
lri Oryânica Municipal e em conformidade com os aÍigos 83,
84 e 85 da Iri Cor4lenrentar Municipal n" 0792, alteruda pela
Lei ConplenÉntar N" 02-A de 10dejulho de 1995,
CONSIDBANIX) a Declaraçào da Coordonadoú dç
Recunos Hurmnos. inforrnndo que a sewidora fazjus ao gozo
da Licença hêmio - LP.

RESOLVE

Art ln - Conceder Licença-PÉmio - [.F, por assiduidade. a ANA
PAUIÂDEARAIIIO PINHüRO, I'}rofessora, Ma1.3352-2.
ArL 2'- A licença de que trata o aÍigo anterior teú o período
de gorc conprccndido dç 231W2026 a231051n26.
ArL 3' - trsta Poúaria entra em vigor a partir da data de sua
pubücação, e tem seus eieitos retroativos à 23 de fevereiro de
2026.

Registre*e, prHique-s€ € cumprâ-se o presente âto,

Crurcta/RN, em25 de fevereiÍo de 2026

BALFRÁN KÁTSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal deAdmiristnção e de Tnbutação

JOAQUIM JOSE DE MFDFIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfi'an Katsson Dantâs de Medeiros

Có(ü go Identifi câdoÍ:40253C3A

https://w w w.diarionrinicipal.corrb.lf erÍurn lftEletial40253âA167 8â2â30b39e02c09c7bb366934í88ba678a2430b39e02c09c7bb366S34f88b4 111

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Fstado
do Rio Crande do Norte no dio26/W2026. Edição 3738
A verilicação de autenticidade da ÍtsÍéria podc scr feita
informando o código identificador no síe;
https ://www.diariornrnicipal.combr/ferrurm /
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
rvruNtcÍpro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

PORTARIA N." O4O/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83,84 e 85 da Lei Complementar Municipal no 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a IONALDO

DANTAS FERREIRA, Aux.de serviços Diversos, Mat.3077-1.

Art. 2' - A licença de que trata o arligo anterior terá o período de gozo

compreendido de 23/0212026 a 2310512026.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 23 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALF'RAN KA DANTASDE MEDEIROS
Secretário M icipal de Administração e de Tri

QUIM JOS DE MEDJ
Prefeito

ROS
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F.S TADO DO zuo (]R.\NDE D() NORTE
PREFFITURA MUNICIP^I, DE CRUNTA

G,\BI\ET}: IX) PRÍ]FT]I] 0
POR-| 

^Rr,1 
1." íX0/202ê(;P

O PRIFETO M[]|{ICIPAL DE CRIZEIA" usando das
atnl,uições que lhe conferemo artigo 65, inciso II. alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
84 e 85 da I-ei Conplenrntar Municipal n" W92, alterud.a pela
fei Conplenrntar N'02-A de l0 de julho de 1995,
CONSIDRANDO a Dcclaração da Coordcnadoria de
Recursos Hurmnos, infonrando que a servidora fazjus ao gozo
rla Licença Itêmio - I-P.

R"ESOLYE

ArL 1" - C.oncedeÍ Licença-hêmio - LP. por assiduidade, a
IONÂLDO DAÀI'IAS FBRIIRA, Auxdc scrviços Diversqs.
Mat.3ü77-1.
ArL 2" - A licença de que trata o aíigo anteíior terá o período

ÂrL 3' - Bta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicaçâo, e tem seus efeitos retroativos à 23 de ievereiro de
2926.

Registre{e, llrtsique-sc e cumFa-§c o Fcscntc âto.

Crureta,&N, em25 de fevereiro de 2026.

RÁLFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de TnbutaÇão

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicaüpor:
Balfran K,rtsson Dantas dc Mcdciros

Códgo l&ntiÍicador:DCCCFB9B

Maléú publicada no Dirário Oficialdos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia26/0212026. &tição 3738
A verificaçâo de autenticidade da rmtóú podc ser feita
infonrando o código idcntificador no site:
http s //wvrv.d iarionun ic ipal.combr,/fenum/

https;//w w w.diâriorÍunicipal.com.br/ÍerÍuJrn/ntateria/DCCCFBgB/25067cíb324005ea31434096b6725eêd25067cÍb324005ea31434096b6725ead 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nrunrcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuiçôes que lhe

conferem o aúigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a MARIA

LIDINEIDE GALVÃO MEDEIRO§, Aux.de serviços Diversos, MaÍ.287 -1.

Art. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0510312026 a 0510612026.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato,

Cruzeta./RN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALF'RAN KAT N DANTAS DE MEDEIROS
Secretirio Municipal de Administração e de Tributação

UIMJOS DE MEDEIRJ
Prefeito

r

PORTARIA N.' 041/2026-GP
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fS TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFFITURA. MUNICIPÁLDE CRUZTA

GADI]\ETtr TX) PREFtrITO
PORTARIAN.' &I/2026.GP

ArL 1' - Coqceder Ucençâ-hêmio - LP, por assiduidade, a
MARJÀ LIDII\UDE GALVAO MDUROS, Auxde sewiços
Diven;os, Mat.287-1.
ArL 2'- A licença de que tlata o artigo anterior tcrá o pcíodo
de gozo conpreendido de 05/03/2026 a 051M12026.
Art 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua putrlicaçâo,
revogadas as disposições em contÍ:irio.

R€gistre{€, trruique-s€ e cunqrâ{€ o presente ato,

Crtzeta/RN, em 25 de fevereiro de 2026.

RALF&4N K4TSSON D4NÍÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutação

JOÁÜUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefçito

PuHicâdo por:
Bal&an Katsson Dantas dc Mcdciros

Códgo lthntifi c ador:D3890CFB

Maléria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do F-stado
do Rio Crrande do Norte no dia2610V2026. Edição 3738
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
in lonrando o código idcntificador no sitc:
https ;//www.diarionmnicipal.combr,/fenrrm/

https J/w w w.diariorn.rnjcipa,.cornbrlferÍrurn/rÍrateria/D3890CFB/48d538bbbfc 1cf07252âa36Sb4e2dgf948d538bbbÍc1cf07252aa369b4e2d9í9 1t1

O PRE'ETO M[IMCIPÁL DE CRT]ZEIÀ usando das
atribuições que the conferemo aftigo 65, inciso II, alínea "a", da
ki Orgânica Municipal, e em conformidade com os artigos 83,
84 e 85 da ki Conplenrntar Municipal n' 0792, alterada pcla
tÊi CoÍplerEntaÍN" 02-A de l0 de julho de 1995,
CONSIDü.ANIX) a Declaração da Coordenadoria de
Recunos Hunranos, inforrrnndo que a servidon fazjus ao gozo
da Licença PÉmio - LP.

RfSOLI'E
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.s I 0/0001-50

CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL Df, CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0 o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 027 12026:

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do sewidor ARIOSTO

JOSE DANTAS, matrícula n" 3134-1, ocupante do cargo efetivo de AUX.DE

SERVIÇOS DMRSOS, Ref.05-A, para à Ref.06-4.

Lrt. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta,&.N, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KATS DANTÀS DE MEDEIROS
Secre!ário Municipal de Administração e de Tributação

UIM JOS DE MEDE
Prefeito

OS

PORTARIA N." O 42 I 2026-GP
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RfSOL\E

ArL l" - C.onceder a PRO( .ESSÀO HORIZONIAL do servidor
ARIOSTO JOSE DÀ\IAS, matrícula n' 3134-1, ocupante do
cargo efetivo de AIJX.DE SERVIÇOS DftERSOS, Rcí05-A. para
à Reí0GÁ.
ÁrL 20 - Esta Portaria cntra emvigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contrárias.

Regis tre-s e, trrHique-s e e cumFa-s e o lres ente ato.

Crureta,RN, em25 de fevereiro de 2026.

BALFRÁN KÀTSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deÀdministração e de Tnbutação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Kats:on Dantas de Medeircs

Códgo Itlentifi catlor:82D3321 A

Matéría publicada no Diário Oficial dos Municlpios do Btado
do Rio Cr-ande do Norte to dia26/0212026. Edição 3738
A verificação de autenticidade da rntéria pode ser feita
infonrnndo o código identificadorno site:
https l/www-diadoÍunicipal.combr/fermm/

I§TADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PRtr'EITLR,{ MUNICIPAL DE CRUZTA

O PREUTO MUNICIPALDE CRIZEIA, usando da arribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da l-ei Clrgânica
Municipal,

CONSIDEIAI{DO o pareÇer da procuradoú rn:nicipal
proferido nos aulos do PROCESSO ADMIN1STRATWO N. '
021t2C26:

hüps://w w w .d iariorÍun ic ipa L corn. br/ÍeÍrurn lÍâleÍtal82ú3321A1Í4a48e084c62035ê34c3ê52e9ece5a3ff4a48e084c62035e34c3e52ê9ecê543í 111

CABINETtr DO PRf,Ef,ITO
PORTAXIA N.' {X2/2026.GP
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNTCIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso 11, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 029/2026;

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRA SON DÀNTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Mturicipal de Administração e de Tributaçào

JOS DE MEDEJO
Prefeito

OS

PORTARTA N." 043 12026-GP

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora SARA

POLLYANA DE MEDEIROS, matrícula no 3099-1, ocupânte do cargo efetivo de

AUX.DE SERVIÇOS DIVERSOS, Ref.O5-A, para à Ref.06-A.

^Ít. 
20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.
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RESOLVE

ArL 10 - CONCCdff A PROGRESSÀO HORZONIAL dA
servidora §ARA POLLV{NA DE MIDEROS, Írntrícu1a n'
30991, ocupante do cargo cfçtivo de AUX.DE SERMÇOS
DIVERSOS, Ret05-4, para à Ref.0GA.
ArL 20 - Esta PoÍaria entm emvigor na data de sua publicaçâo,
revogando as disposições contÍirias.

Regisfe+e, prbliqre-se e cun+ra-§e o Fesente ato.

Cruzeta/RN, em25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretârio Municipal de Administraçãô e de Tributação

JOASUIM TA§É DE MEDEIROS
Pr€feito

PuHicado por:
Balfian Katsson Dantas de Medcincs

Có{Igo ldentifi caôr:7FEB( A4f

Matéú publicada no Diiírio Oficial dos Municbios do Fstado
do Rio Grande do Norte no dia 261W2026. Edição 3738
A vcrifiÇação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infonrnndo o código identificadorno site:
https //www.diariorrunicipal.combr/ferrum/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRBEITURA ]T{LN ICIP,ALDE CRUãIA

GABINETE DO PREFEITO
PORTÀRj N." 043/Z026GP

OPREIITO Mt ICIPAL DE CRUZSIÁ,t usando da atribuição
que lhe confele o artigo 65, inciso tr. alinea "a" da I-ei Orgânica
Municipal

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
proferido nos autos do PROC.ESSO ADMINiSTRATwO N. '
ü92026;

https://w w w,diariorunicipa!.conLbr/ferurn/rnâtêria/7FBBCA4F/6c97a4328407dc300d4d48933482293e6c97a4328éA7dc301d4d48933482293e 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

PORTARIA N." 044/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÂ, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 032/2026;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL da servidora NADIA

MARIA DE ARAUJO, mauícula n" 3043-1, ocupante do cargo efetivo de MONITOR

SOCIÁL, Ref.05-B, para à Ref.06-8.

A,rt, 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Regisúre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,RN. em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

UIMJOS DE MEDJO
Prefeito

OS

r
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LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFTXTURA MUNICIPAL DE CRUZ"IA

CABINETE DO PREPEITT)

PORTARIA t{.' 044/2026

O PRüETO MLINICIPALDECRLmT.A" usando da atribuição
que lhe confere o afiigo 65, inciso II, alinea "a" da tei Orgânica
Municipal

CONSIDBANDO o parecer da procumdoria nunicipal
profcrido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATTVO N. '
03?12026;

RESOL\E

ArL IO . Conccdçr a PRO(n.ESSÂO HORIZONIAL da
seÍvidom NADIÁ I{ARIA DE ARAUIO, nntícula n' 3O43-1,
ocupante do cargo eletivo de MONTTOR SOCIAI- Ref.05-8.
pam à Ref.0GB.
ArL 2" - Bta Podaúa cnt..r çmvigoÍ na data de sua publicação.
revogando as disposições contÉúas.

Registre-se, trrHique-se e currFâ-se o presente ato.

Cmzeta,RN, em25 de fevereiro de 2026.

BÀLFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAdministração e de Tributação

JO.4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicaÕ por:
BalÍian Katsson Dantas de Medeiros

Có<I go khntifi carhr:F4l |DFT)F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do NorÍç no dia26lDl2B6. Edição 3738
A veriflcação de autenticidade da rntéria pode ser feita
in lornendo o código identificador no sitc:
htç s ://wwwdiarionmnicipal.combr/fermm/

https://w w w.diârioÍrunicipal.cornbr/íerurn/rnâtêria/E41FDÊ09e5dae699d7a902e0cc505630d4ff3719ê5daê6ggd7a902e0cc505ô30d4Íf3719 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

CRUZETA

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 014/2026r

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor EDGAR

SOBRINHO DE MEDEIROS GOMES, matrícula n' 3 130- 1, ocupante do cargo eletivo

de FTSCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA Ref 05-B, para à Ref.06-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriírias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto,

CruzetalRN, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KAT ON DANTAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Administragão e de Tributação

UIM JOS E MEDEJO
Prefeito

OS

PORTARIA N.' 045/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,



2610212026, 07:29 FiêÍêitura Municipal de Guzêta

FSTÁDO DO RIO GRAú\DE DO NORTE
PRTFUTT]RÂMTTNICIPAL DE CRUãTA

GÁBINETtr IX) PREFETTO

PORTARIA N.' 045/Z02GCP

O PRUETO MUMCIPALDECRUZEIÁ5 usando da atdbuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso tr, alínea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria nr.rnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATM N. '
$4/2A6;

RESOLVE

Ârt l" - Conçeder a PROGRESSÃO HORIZONIAL do servidor
EDGAR SOBRINIIO DE ME)IIROS @MES, rntrícula n'
3l3G l. ocupante do carpro elel ivo de FISCA L DE \4Gi LA N( tA
SANTTÂRIÂ. Ref.O5-B. para à Ref.OGB.
Art 20 - Bta Poíaria entra cmvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contnirias.

Registre-se, trtuiqu€-se e cunpra-se o presente âto.

Cmzeta/RN, em25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KÁTSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deÂdministraçào e de Tnbutação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Putlicado por:
Balftan Klt>son Dantas dc Mcdciros

Código ldcntilicà&r:E1801446

Matéúa publicada no Diário Oficial dos Municípios do Ebtado
do Rio Crande do Noísno di?2610212026. Edição 3738
A verificação de autenticidade da uotéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htDs ://www.diariorrunicipal-combr/fenum/

https://w w w.diaríorÍunicipal.com.br/f erurn/rÍrateria/E'I80'14A6/e70587aeade4e5 í 2936bê29992c9eed7e70587aeade4e512936be29992c9êêd7 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uuNrcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. i 06.5 I 0/0001-50

PORTARIA N.' 046/2026.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 02412026;

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor ARMANDO

MEDEIROS DE MONTEIRO, matrícula no 3133-i, ocupante do cargo efetivo de

GUARDA MUNICIPAL, Ref.NB05-8, para à Ref. NB06-8.

Art. 20 - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta.,R.N, em 25 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KATSS ANTAS DE MEDEIROS
SecretiíLrio Municipal de Administração e de Tributação

JOS DE MEDEIJO
Prefeito



2610212026, O7 :26 Ref eiturá Minícipal de Cruzêta

FSTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFfl TLRAMI]NICIPÂLDE CRUruTA

GAI}I\NTE IX) PREFTITO
PORTARIA I.' 046/2026.CP

O PRtrUTO M[hIICIPALDE CRT-IZEL! usando da atdbuição
que lhe conferc o artigo 65, inciso II, alínea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATIVO N. '
024120261

RfSOL\'E

ArL l" - C-onceder a PROCRE§SÀO HORIZ ONIAL do servidor
ARMANDO ME)UROS DE I4ONTURO, nntrícula n" 3133-1.
ocupantc d() cargo eÊtivo de GJARDA MLINICIPAI,
RefNB0S-B, para à Ret NBO&B.
ArL 2" - F-sta Portaria entra emvigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições contfiírias.

Registre<e, prHique-se € cltlrrya-se o Fesente ato.

CÍureta/RN. cm25 de fcverciro de 2026

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Âdministração e de Tnl,utação

JOÁQAIM JOSÉ DE MEDEIRAç
Prefeito

Puuicado por:
Balfrau Karsson Danras de Medeiros

Ctódgo I&ntifrca&r:6721 9Cl 9

https://w w w.diêriorÍunicipal.com.br/ÍeÍÍurn lftêlerial672l9C19/2Í cfabgbdafe62e76454cba3ee5b08782fcÍab9bdaÍe62e764 cba3eê5b0878 1tl

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do None no dia26/02!2026. Edição 3738
A verificação de autenticidade da rratéria pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
https ;//wrw.d iario nun ic ipal.cornbr/ fermrm /



CRUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

Art. 1" - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE aos servidores

municipais listados no anexo I desta portaria.

Art.zo - Os efeitos pecuniários e as especificações seguirão o detalhamenlo

apresentado no Quadro Nominal do Anexo I.

ArÍ. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato,

Cruzeta ,/RN, em26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Adminisüação e de Tributação

- +4,+ -

w

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-s0

UIMJOSE EMEJ
Preleito

EIROS

t-

PORTARIA N" 048/2026-GP

RESOLVE:
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CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 1 0/0001-50

ANEXO I, DA PORTARIA N." 048/2026-GP

DECISÕES JUDICIAIS IMPLANTADAS
PROCESSO ORDEMJUDICIAL

OZANETE SANTANA
DE OLIVEIRA GOES

08001 67 -87.2025.8.20.5138 10% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

JAIRLANIAAR1NE
MEDEIROS DE
MACEDO ARAUJO

0800043-07 .?025.8.20.5 I .3 8

10% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

MARIADALUZ
PEREIRA 0800008-47.2025.8.20.5 1 38

IO% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

t

SERVIDOR
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r^§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFFITURA MUNICIPAL DE CRTZETA

O PRm'FXTO MTNICIPALDE CRTJZETÁ5 usando da atribuição que

the confere o artigo 65, inciso II. alínea "a" da l,cj Orginica Municipal,

CONS IDmANDO o p rLrecer da Procurdoria M unicipú

CONSIDÍRANDO as intirnações recebidâs, relacionadas as decisões
judiciais;

RfSOL\D:

AÍ. lo - Conceder ADICIONAL DE DIS ALIJBRIDADE aos

servidores municipais listâdos t1o anexo I desta poÍtaria.
AÍt. 20 - Os efeitos p€cuniários e as especificaSes seguirão o
detalhamento apresentado no Quadro Nominal do Anexo I.
ÂrL 3" - Esta PofiâLria ortm cm vigor na data de sua publicação,

reu-ogando as disposições contrifuiÍts.

Registre-sc, püblique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzsta /r<N-, em 26 de fevereiro de 2026

BÁLTRÁN ruTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal deAóninistraÉo e dc Trjbutaçào

JOAQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
PÍefeito

AND(O L DAPORTARIA N.' 0482026.CP

DECL§óPJ JIIDICIAIS IMPLÀ\1:{DAS

§fttl tD()R lrnrx rsso ORDETI JtrDICIÁL

OZÀNETE SANA{NA DE

OLIVEIRA GOES
loeoor 

u,.rr.rori uos,r, ]OZ DE ADICONAL

IN $AI-UBRIDÂDE

oa

JAIRI.An"IÂ ARINE

MEDEIROS DE MÀCEI)O

l.*.*"",
:02i 3.20.5113

1II,/! DE ADICO\AI,

INSÀLUBRIDÀDE

MÁÀIÁ DA LVZ

[**0, o?.2025 3 20 5t3S

]0",6 DÊ ADICONÀI

]n-§À1.I,'BIIIDÁDE

Publicado PoÍ;
Balfi'an Katsson Dantas de Medciros

Código Identifi cador: DF28F8FD

https://w w w.diariorunicipal.conLbr,Íerflrrn/nEteria/DF28F8FD/2b7de2ae5bd697a5e55e3bc3e884f9312b7de2ae5bd697a5e55e3bc3e884Í93í 1t1

CÂBINNTf, IX) PRf,FETTO

PORTÂRIÂ N" O.I8/20264P

Maléria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte ro dia27/0212D26. Edição 3739
A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita
infonrnndo o côdigo identificador no site:
htçs //www.d iariorrunicipal.combr/fenum/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
truNrcÍprouE CRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o aúigo

6', da Lei Ordinária Municipal n.'851, de 16 de agosto de 2005,

Art.l" - Conceder a seruidora ELOISA TECIÁ MONTEIRO DE

GOES, PROCURADORA ADJI,\ITA, mat. 153-1, a Gratificação Especial (GE) de

cinquenta por cento (50%), com base em seu respectivo vencimento básico.

Art. 2" - Esta Poúaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique.se e cumprâ-se o presente âto.

Cruzeta/RN, em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administraç ão e de Trib

<-
AQUIM JOSE DE

Prefeito
DEIR

tÀ-*

PORTARIA N' 049/2026-GP

RESOLVE:
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ESTADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFTXTTJR{MfiNICIPALDE CRUãTÂ

GABINETf, IX) PREFEITO
PORTARTÀ N' 0,19l20264P

O PREUTO IiIL]NrcIPAL DE CRTZEI]{ usando das
atrüuições que lhe conlêrem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da
ki Oryânica Municipal, c/c o artigo 6', da ki Ordinária
Municrpal n.' 851, dc 16 de agosto de 2005,

RFSOIr/Ê

ArLl " - Corceder a scrvidora E-O§A TECIA I\.IONTURO DE
GO§. PROCURADORA ADJLTNTA, rrEt. 153-1, a Ce-atificação
Especial (GE) de cinquenta por cento (5üá), com base em seu
rcspectivo vencinrnto básico.

ArL 2" - Bta Portaria entm emvigorna data de sua publicação,
revogando as disposiçõe' conlftirias.

RegisFe<e, prtlique-§e € cumlra-§e o Fesente ato.

C.ruzeta,RN, cm26 de fevereiro de 2026.

BÁLFRAN KATSSON DÁNTÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de AdmiÍistração e de Tnbutação

JOÁÜTNM TOSE DE MEDEIROS
Prcfeío

PuUicaô por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crídigo klentifi cador : 0025EE97

Matéria publicada no Diírio Oficíal dos MunicÍpios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia27/W2026.EÁrção 3739
A verificação de autenticidade da matéú pode ser feita
infornando o código identiflcadorno site:
https //w*rv.diarionunicipal.combr/ferum/

https:/ 
^/ 

w w.diarioírunicipal.corÍLbÍlferÍurn/nEteria/o025EEg7/91c4c157bdf3c0372895db79df7aaíêb9'1c4c157bdf3c0372895db79dÍTaafeb 1t1
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ESTÀDO DO RIO GRANDE DO NORTE
trunrcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 71, da Lei ComplementaÍ no 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder férias a servidora municipal SIMARA DANIELLE DINIZ

DE ARAUJO, Sub. Coord. De Eventos Sociais e Culturais, Mat.424'7-2, no período de

02t 03 /2026 à 3 1 /03 12026.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre.se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN. em 26 de fevereiro de 2026

BAI,FRAN KA DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

L
QUIM JOSE DE MED

Prefeito

L.<_,^

OS

PORTARIA N' O5O/2026-GP
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LSTADO DO RIo (;R.\NDE DO NORTE
PREFflTUR{MUNICIPALDE CRUreTA

GABINETf, IX) PRF,FEITO

PORT^Rr^ N" 050/20264P

OPREIITO Mt ICIPAL DE CRIZETÀ usando da atribu(âo
que lhe contêre o afiigo 65, inciso II, alinea "f'da tri Orgânica
Municipal, e em conformidadç com o aÍtigo 71, da l-ei
Corplemcntar n' 02, de 23 dc dererrôro de 1992 (Rcgirr
Juridico Unico),

Rl§oLvti

ArLl' - Conceder férias a senidora mrnicipal SIN,IARA
DÁlllE-t-E Dll\lz DE ARAIUO, Sub- Coord. De Eventos
Sociais e Culturais, Mat. 4247-2, no peíodo de OA$/2026 à
31t(R/2(D6.

Art 2'- Esta Ponaria €ntra em vigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposiçõcs contrárias.

Registre-se, trrHi$re.§e e currya:sc o Fesentê ato.

Cruzeta/RN. em26 de fevereiro de 2026

BÁLFRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçâo

JOÁUUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Ballran Katsson Dantas dc Medeiros

Cridi go ldentif câd0r :563 49rj/2

Matéria pubücada no Dirlrio C)ficial dos Municipios do Estado
do Rio Crandc do None no dia 2'1102/2026. Edição 3739
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornando o código idcntificador no sitc:
https ://wr&'w.diariorunicipal.co mbr/ferntm/

hüps:/ n w w.dbriorÍuniciral.corÍLbr/fenurn/nBteria/563498+2yb5e00269b59d4073089376í23e3828bab5e00269b59d4073089376f23e3828bâ 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
lruNIcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Túbutação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 i0/000i-50

PORTARIA N." O5U2O26-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conlere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 033/2026;

Art. 10 . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor EDIVAL

PEREIRA DE ARAUJO, matricula n' 400-1, ocupante do cargo efetivo de AG.

COMBATE A ENDEMIA, Ref.NBO8-B, para à Ref. NB09-8.

Aú. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,&.N. em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

UIM JOSÉ DE MEDE
Prefeito

lrJ-
JO OS

RESOLVE:
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ES TÁDO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PR.EFEITLRÂ MUNICIP,AL DE CRUZETA

C,TBIiiETE DO PREFEITO
Í,()RTARtA N.' 051/20264P

O PRE'UTO MINICIPAL DE CRt)ZEru! usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea,.a,'da I-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDERANIX) o parecer da procuradoria runicipal
proferido nos aulos do pRocESSo ÀDMD.llsTRATIvo l.i. .
033/2026:

MaÉria publicada no Dário Ofiçial dos Municípios do Btado
do Rio Grande do Norte no dia 2il0V20:26. Íldição 3739
A verificação dc autçnticidade da úBtéria pode ser fcita
in[ornnndo o código identificadorno sire:
https //uura.d iariomun ic ipal.c ombr/fermm/

RISOLVE

Art l" - Conccdcr a PROGRESSÀO HORZONIA L do scrvidor
DryAL PIRERA DE ARAUIO, matícula n. 40G1, ocupante
do cargo efetivo dc AG COMBATE A EN'DEMLA, Rc,lNti08-B.
para à Ref NB(E-B.
Art 2" - Bla Ponarü cnlra em vigor na data dç 5ua publicaçào.
rer ogando as disposições conlEiús.

Registre-se, trrHiqu€-se e cuqra{e o Fesente úo.

Ctureta/RN, em26 dc feverciro de 2026.

BALFRAN KATSSON DANTÁS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁQTNM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHicaú pr:
Balfi-an Katsson Dantls dc Mçrlciros

CúIgo Identifi caúr:2D898(E0

httpsr//w w w.daarionunicipal.corÍlbr,{enurn/rÍEleria/2D89BcE0/9ecd85723d9af6a9525Í6f71 3a í 4c 1c49êcd85723dgaÍ6ag525Í6t713a14c1c4 1t'l



CRUZETA

PORTARIA N. '0s2t2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 50812025;

RESOLVE:

Art. I" - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL do servidor BELCHIOR

DE MEDEIROS DANTAS, matrícula no 3091-1, ocupante do cargo efetivo de

ELETRICISTA, Ref. NM05-4, para à Ref. NM06-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, ern 26 de levereiro de 2026

BALFRAN KATS ANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

QUIM JO DE MED

tÉÉ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.51 0/0001-s0

\ /-'

Prefeito
IROS
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GABINETf, IX) PREFETTO

PORTÂRIÀ N." 052/202í.GP

O PRUETO MIiNICIPALDECRIZEIÁ, usando da atribuição
que lhe confere o aúigo 65, inciso II, alínea "a" da lri Orgânica
Municipal,

CONSIDIIRÀ\DO o paÍecer da procuradoria m'rnicipal
profcrido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATTVO N. '
50812025;

RESOLVE

Art 1o - Conceder a PR«À.ESSÀO HORIZONIAL do servidor
BE CHIOR DE MDEROS DAIITAS' rBtrícula n' 309t-1.
ocupante do cargo efetivo dc ELETRICISTA. RçC NM05-4,
para à Ref. NM0GA .

Aft, 2" - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõe. conttárias.

Registre+e, prdique-§€ € cur{ra-§e o present€ ato'

Cluzeta/RN, em26 de levereiro de 2026.

BÁLFRAN KÁTSSON DANIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de 

^dmiíistração 
e de Tributação

JOAQAIM .TOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuUicado pr;
Balfran Kat:son Dantas de Medciros

Có(Igo lde nti 6 cador: F5 F8 2656

Matfia publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do None no dia2'7102/2026. &lição 3739

Averificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
inforrrando o código idcntificadornr,r síe:
https ://$,\À$/.diadoÍ!.rnicipal.combr/ferrum/

https:t/w w w.diarionunichat.cornbrlferÍurn/ntateria/EsE82656lecd4d031adO48ÍO'l fS51b68c5ac76a06ecd4d031ad048f01f951b68c5ac76a06 ltl

E.§TADO DO RIO GRA.NDE Do NORTE
PR.Mfl TLIRA MUN ICIPALDE CRUUTA



ffi t'iuti+i ;

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nruNrcÍpro DE CRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 8ó - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10i000 1-50

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipai proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 4'7 212025 ;

RESOLVE:

Art. 1O - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor SEVERINO

FELIX FILHO, matrícula n' 510-1, ocupante do cargo efetivo de AUX.DE

SERV.DIVERSOS, Ref. 05-4, para à Ref. 06-4.

Art, 2o - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,RN, em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRÀN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

(_

UIM JOSE DE ME
Prefeito

JO EIRO

PORTARIA N.' 053/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aúigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,
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L§TADo Do Rrc (}RANDE Do NoRTE
PREFFITURA. MUNICIPAL DE CRUZETA

GABINf,TE IX) PREFAIT0
P{)Rl 

^Rt^ 
\_. 05:t/202í-{;P

O PREEITO ML.IIIICIPALDECRTZEIA, usando da atribuição
que lhe conferr o aíigo ó5, inciso II, alinea "a" da tri Orgânica
Municipal.

CONSIDRANDO o parecer da procumdoú mlnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATTVO N. '
47212025;

RIIi OL\'Ê

ArL l" - Conçeder a PRO(Â.ESSÁO HONZONTAL do servidor
SEVRINO FE-D( FILHO, ÍBtícula n' 5lGl, ocupante do
cargo efetivo de AIIX.DE SERV.DMRSOS, Rcl 0lA. para à
Ref 0GÀ
Art 2" - Bta Poíaú cntra emvigor na data dc sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Registre-se. trruiqre{e e cumFa-se o Fesente ato.

Cruzeta,RN, em 26 dc levcrciro de 2026

BÁLFRÁN KÁTSSON DANIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Túutação

JOÁQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaô por:
Balfian Katsson Dantas dc Mcdciros

Códgo Idcntifi cs&r:F457C9D3

https:/ r,/ w w.diariorÍ!nicipal.cornbr/ÍerÍurn lnâletialF45? c§ú31íÍ 8a36432319884b5d0d844427c99b0aÍÍ8436432319884bsd0d8444?7 c99b6a 111

Matéria pubücada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do N one no dta 2'7 /0212026. FAição 3739
A verificaçâo de autenticidade da nnteria pode ser feita
inforrrando o códrgo idcnlrficadorno sitc:
https ://wwwdiarionulicipal.combrlfemrm/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uunrcÍpro DE CRUZETA

Secretaúa de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPl 08.106.510/000i-50

PORTARIA N." OS4 12026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 488/2025:

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor IONALDO

DANTAS FERREIRA, matrícula no 3077-1, ocupante do cargo efetivo de AUX.DE

SERV.DIVERSOS, Ref. 05-B, para à Ref. 06-8.

Art. 2o - Esta Portaria enüa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,&.N. em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN I(4.7 ANTAS DE MEDEIROS
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

DEMEJO J
Prefeito

IROS



2710212026, 07.37 PleÍeitura ,irnicipal de Cruzeta

L§TADO DO RJO GR{NDE Do NoRTE
PREFF]TLR\ MUN ICIPALDE CRTIZTTÀ

CÀBIIETE DO PREFf,TTO

P()RTÀRIÀ N.' 05.í/2026.(;P

O PREETO M[NICIPALDECRIZEIA" usando da atribuição
que the confere o artigo 65, inciso tr, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipa.L

CONSIDBÀ\DO o parecer da procuradoria m'rnicipal
profcrido nos autos do PROC.ESSO ADMINISTRATI\O N. '
488/2025;

REiOLVE

Art I" - cônceder a PRoGRESSÀo HoRIZONTAL do servidor
IONALDO DANIA§ FBREIRÂ, rratricula n' 3077-1, ocupante
do cargo efetivo dc AUX.DE SER\DI!'ERSOS. Rel 05-8, para à
Ref. 068.
ArL 2" - Ê§ta Portaria cntra em vigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições contÊirias.

Registre-se. pruique-se e cuDrFâ-s€ o Fesente ato.

Cruzcta,RN, em 26 dc fcveÍeiÍo de 2026

BÁLFRAN KATSSON DANUS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutação

JOASAM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâü por:
Balfran lfutsson Dantas dc Medeiros

Códgo I&ntiÍica(br:8546C65D

Matéú publicada no Dirírio Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crando do Norte no da27/A2J246. Blição 3739
A verificaçâo de autenticidade da rnateria pode ser feita
informrndo o códrgo idcntificadorno site:
htçs //www.diariorlrn icipal.combr/fenum/

https://w w w.diariorÍunicipal.cornbr/íerÍurn/trEteria/85A6C65C/2b01eÍ8ad 1b1192d3cÍ c9U74128c7 a02b01eÍ8ad1b1192d3cÍc95474128c7aO 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-50

GRUZETA

PORTARIA N.'O55/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 466/2025;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROCRESSÃO HORIZONTAL do servidor JULIo

CESAR B. DO NASCIMENTO, matrícula n' 520-1, ocupante do cargo eletivo de

MOTORISTA, Ref. NB05-8, para à Ref. NB06-B.

Art. 2" - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçôes contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KA DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

(
M JOS DE MEDE

(-,\<_

.IO OS

4,\
Prefeito
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Â§TADO Do RTO (;R,{NDE D() NoRTE
PREFflTI-R,{ MUNICIPAL DE C RIJT-ETA

GÀBI)itrTE IX) PREFEITO
PORTARIÀ N." 055/2O2GCP

O PREUTO MUNICIPAL DE CRLVEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da tri Orgânica
Municipal,

CONSIDmANDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
proferido nos autos do PROC.ESSO ADMINTSTRATI\,43 N. '
4{f,1?I.25;

Art- l" - C-onccdcr a PRO(RESSAO HORZONIAL do servidor
JIIIIO CESAR B. DO NASCIME\IT1O, natricula n'52G1,
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA. Ref. NB05-B, para
à RÊf NB0GB.
ÂrL 2" - Esta Poíaú entra em vigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Registre*e, pruiçe-§e e cullFr:se o Fesente lt().

Ctuzeta,RN, em 26 de íeverciro de 2026.

BÁLFRÀN KATSSON DÁNIAS DE MEDEIRAS
Secretário Municipal de Administração e d€ Tnbutâção

JOAQTNM TOSÉ DE MEDEIRA'
Prefeito

PuHica& pr:
Balfran KÂtsson Danlas dc Mcdcnos

Ctiügo ldentiÍica&r:,K01 c8l F

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do Noíe no dia27102J2026. Êtiçáo 3739
A verficação de autenticidade da nnteria pode ser feita
inforrrando o código idcntificador no silc:
https //www-diariomlnicipal.combrlfermm/

https:/,vww.diarionunicipal.cornbr,/ÍerruÍnlíElteÍtÀl4ü1981Él23fc138c09da40cbb31b5Íddc49bgcaa23fc138c09da40cbb31b5fddc49b9caa 1t1

RISOL\E



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
N.ruNltcÍpto DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

PORTARIA N.'056/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 46712025;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL do servidor HAMILTON

PEDRO PEREIRA DANTAS, matrícula no 495-1, ocupante do cargo efetivo de AG.

COMBATE A ENDEMIA, Ref. NB05-8, para à Ref. NB06-8.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta.&N, em 26 de fevereiro de 2026

BALFRAN KATS AN'I'AS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

J UIM JOSE DE MEDEI
Prefeito

L-(.(
OS

I
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LSTADO DO RIO GR{-r\DE DO NORTE
PR$'ITTJRA MUN ICIPALDE CRUZT.,\

GABINETf, DO PREI'IIITO
PORTARIA N." 056/2026-GP

O PRUUTO MUNICIPALDECRIZEIA. usando da atribuição
que lhe confere o aúigo 65, inciso Il alínea "a" da I.eí Orgânica
Municipal,

CONSIDERANDO o parccer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATTVO N. '
467 /2025;

R§OLVE

ArL l" - Conceder a PROGRtrSSÀO HORIZONTAL do servidor
IIAMIION PE)RO PRURA DANfAS, ts.tdcula n' 495-1,
ocupante do caryo cfetivo de AG COMBATE A ENDEMIA,
Ref- NB05-B, para à Ret NB06B.
ArL 2' - Esta PoÍaÍia entrd em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposiçõer contÉrias.

Registre+e, pruiqre-§e e cunqrâ-s e o Fres ente âto.

C-rureta/RN, em 26 de fevereiro de 2026.

BALFLAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Admiíistrdçào e de Tributação

JOÁQLAM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeios

Código Ideoti fi c a(br:30F4393F-

Matéria publicada no Diírio Oficial dos Municípios do Fstado
do Rio Ct'ande do Norle no dia27 /0212026. EÀtção 3739
A verificação de autenticidade da rratéria pode ser feita
infonrando o código identificadorno site:
https ://www.dàrioÍunicip al-combr,i Ênum/

https:/lw w w.diâriorrunicipal.conLbr/femurn/nEteria,/30F43938e1e92ec5cae34b701c40obf016498bfae 1ê92ec5cae34b701c400bÍ016498bía 111
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PORTARIA N." 057/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÁNDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATÍY O N.' 47 412025;

RESOLVE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSAO HOzuZONTAL da servidora ANGELA

RAFAELA MEDEIROS SILVA, matÍícula n' 3085-1, ocupante do cargo efetivo de

AUX. DE SERV.DIVERSOS, Ref 05-B, para à Ref.06-8.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 26 de fevereiro de 2026.

&E
.i +a+ ',

rÉ/

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÂ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 l0/000i-50

BALFRAN KATSS ANTAS DE MEDEIROS
Secretario Munici I de Administração e de Tributação

,TOSÉ DE MEDEI
Prefeito

JO OS

I

()-."
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F§TADO DO RIO (;R,\NDEDO NORIE
PREFETUR\ N1UN ICIPAL DE CRUruTA

GABINITE tX) PREFEITO
PORI-ÀRr^ \l_" 057/202í{tP

O PR-EUTO MLINICIPALDE CRIZET.A, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II. alinea "a" da l-ei Oryânica
Muuicipal,

CONSIDmÀ\DO o parccer da procumdoria Íunicrpal
profcrido nos autos do PROCE§SO ADMINISTRATI\IIf, N. "
41412025;

RISOI-\E

ArT I" - Conceder a PROGRESSÃO HORZONIAL da
servidora ANGIIÁRAEAEÁ MIDEROS SILVA ÍrBtrículâ n"
308i1, ocupante do Çargo cfetivo de ALX. DE
SER\IDNtRSOS, Ref.05-8, para à RefOGB.
ArL 20 - Bta Porlaú enlra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contnirias.

Registre-§e, trruiqre-§e e curqa-§e o Fesente ato,

Ctuzeta/RN, em26 de fevereiÍo de 2026.

BÁLFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOÁUUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Putlica& por:
Balfian Karsson Fjantas de Medcims

Códgo Idcntifi ca&r:7I10C76óD

Materia publicada no Diiário Ofrcialdos Municipios do Estado
do Rio Grandç do NoÍte no dia2'7/0y2026. Elição 3739
A verificação de autenticidade da rtstéria pode ser feita
inforrrando o código idcntificador no site;
https'//www.diariorrunicipal.combr,/ferrum/

https:/ rí w w.diarioÍÍunicipal.coÍÍLbr/f erÍ!rn lríaletial7B0C766DÍ448799cffÍ4Í3d030d2152í554d33b1 148799cÍíf4Í3d030d21 5ã554d33bí 5 1tl
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
inunrcÍpIo»E CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

PORTARIA N.' 058/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 47412025;

RESOI,VE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÀO gOruzONrAL da servidora MARIA DAS

GRAÇAS MEDEIROS SILVA, matrícula n' 3087-1, ocupante do cargo efetivo de

AUX. DE SERV.DIVERSOS, Ref.05-8, para à Ref.06-8.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

CruzetalRN, em 26 de fevereiro de 2026

BALFRAN KATS ANTAS DE MEDEIROS
Secreüirio Municipal de Administração e de Tributação

JOS DE MEDE

q-l

J
Prefeito

OS
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L§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRtr'flTLiRA MTNICIPALDE CRUUTA

GABIIiETE DO PRÊPEITO
PORTARIA N.' 058/2026-GP

O PREETO MLTNICIPALDE CRIZEIA, usando da atdbuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da bi Orgânica
Municipal,

CONSIDBANDO o parecer da procuradoria nr.rnicipal
proferido nos aulos do PROCESSO ADMIMSTRATM N. '
50812025:

RESOLIE

ÂrL 10 - Conceder a PRORESSÀO HONZONIAL da
servidom M{RIADÀ§ GRAÇAS MDEROS SILVA nntricula
n' 3087-1. ocupantç do cargo eletivo de AIIX DE
SER\DI\IERSOS, Ret05-8, para à Ref0GB-
ArL 20 - F-sta PoÍaÍia entra emvigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

R€gistre-s€, trruique-§e e cullprâ-se o Fesente âto.

Cnireta/RN, em 26 de íeverciro de 2026.

BÁLFRAN IíATSSON DANTÁS DE MEDÊIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

JOASUIM JAIÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Putlicâü pr:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Código Idcntifi cador:ü)C6ED6B

Matéú publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Fstado
do tuo Crande do Norte no da 27 /0212026.8Àiçào 1739
A veriflcação de autenticidade da rrnteria pode ser feita
infonrnndo o código identif,cadorno site;
http s ://www.diadorrunicip al.combri fermm/

https:/ 11 w w.diarionunÍcipal.cornbr/f eí rn/rÍEteria/D0C6EDGB/52aa0d398ba0Í9c76bfcb8d6a157b,+4d52aa0d398ba0fgc76bfcb8d6a'Í57b44d 1tl
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
uuNrcÍr,ro DE CRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.i06.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

contêrem o aúigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conlormidade com os aftigos 83,84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. l' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a MARIÂ LLIZLTE

SALES, AUX. DE SERV.DIVERSOS, Mat.355-1.

Art. 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 021A212026 a 02/0512026.

Art. 3' - Esta PoÍaÍia entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 02 de fevereiro de 2026.

Registre-se, putrlique-se e cumprâ-se o presente âto.

Cruzeta./RN, em 26 de fevereiro de 2026.

BALFRAN KAT DANTAS DE MEDEIROS
Secrelário Municipal de Administração e de Tributação

(_

QUIM JOS DO ME
l-^-

Prefeito

PORTARIA N" 059/2026-GP

4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'UTLIRAMUN ICITALDE CRUMTA

GABINETE IX) PRÊTEITO
PORTARTÀ N' 05912026-GP

O PRIFUTO MTNICIPAL DE CRIZETÀ, usando das
atÍibuiçõ€s que lhe conferemo artigo ó5, inciso 11, alínea "a", da
t-ei Oqgânica Municipal, e em conformidade çom os artigos 83,

114 c 85 da I-ei C-orrpleÍEntar Municipal n' 0792, altenda pcla
ki Conplenrntar N" 02-A de 10 dejulho de 1995,

CONSIDRÀNDO a Dcclaração da Coordenadoria de
Recunos Huranos, infonrando que a sewidora fazjus ao gozo
<1a Licença Prêmio - LP.

RF§OI,\'E

ArL 1" - Conceder Licença-h€mio - LP. por assiduidade, a

MÀRIAFT,Í7Í'TE SALES, AUX. DE SER\.DNERSOS, Mat. 355.
l.
ArL 2'- A licença de que trata o artigo anterior lcrá o período
de gozo conpreendido de W02/2026 a 02i05120:26.

ÀrL 3" - Bta Poíaria entra em vigor a pariir da data de sua
publicação, c tem seus cfeitos rctroativos à 02 de levereiro de

2026.

R€gistre-§e, puui{re-§e e curqra-§e o Fe§cnte âto

Cruzeta,&N, em 26 de Íbvereiro de 2026.

BALFRAN /rATSSON DÁNÍAS DE MEDEIR(N
SeÇreÍárío Municipal deAdministração e de Tntrutação

JOASAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pudicâüpr:
Balfran l(rtsson Dantas de Medciru:'
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